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³'LVS}H� VREUH� RV� SURFHGLPHQWRV� HP� FDUiWHU�
HPHUJHQFLDO�D� VHUHP�DGRWDGRV�SDUD�D�SUHYHQomR�GR�
FRURQDYtUXV��&29,'�����QR�kPELWR�GR�0XQLFtSLR�GH�
3LUDQKDV��H�Gi�RXWUDV�SURYLGrQFLDV�´

2� 35()(,72� 081,&,3$/� '(� 3,5$1+$6�� (67$'2� '(�
*2,È6��QR�XVR�GH�VXDV�DWULEXLo}HV�OHJDLV�H�FRQVWLWXFLRQDLV��
&RQVLGHUDQGR�� D�GHFODUDomR�GD�2UJDQL]DomR�0XQGLDO�GH�6D~GH��HP�
��� GH� PDUoR� GH� ������ TXH� GHFUHWD� VLWXDomR� GH� SDQGHPLD� QR� TXH� VH�
UHIHUH�j�LQIHFomR�SHOR�FRURQDYtUXV��
&RQVLGHUDQGR�� D� /HL� Q��������� GH� ��� GH� IHYHUHLUR� GH� ������ TXH�
GLVS}H� VREUH� PHGLGDV� SDUD� HQIUHQWDPHQWR� GD� HPHUJrQFLD� HP� VD~GH�
S~EOLFD� GH� LPSRUWkQFLD� LQWHUQDFLRQDO� GHFRUUHQWH� GR� FRURQDYtUXV�
UHVSRQViYHO�SHOR�VXUWR�GH�������
&RQVLGHUDQGR� R� DQXQFLDPHQWR� GH� QRYR� QtYHO� ���� GR� 3ODQR� GH�
&RQWLQJrQFLD� SDUD� R� 1RYR� &RURQDYtUXV� GD� 6HFUHWDULD� GH� (VWDGR� GD�
6D~GH��FRQIRUPH�UHFRPHQGDomR�GR�0LQLVWpULR�GD�6D~GH��
&RQVLGHUDQGR�� R� 'HFUHWR� ����� GH� ��� GH� PDUoR� GH� ������ GR�
*RYHUQDGRU�GR�(VWDGR�GH�*RLiV��HP�UD]mR�GD�GLVVHPLQDomR�GR�QRYR�
FRURQDYtUXV��&RYLG������

'�(�&�5�(�7�$�
$UW�� ��� �� )LFD� GHFUHWDGR� D� SDUDOL]DomR� GDV� DXODV� QD� UHGH� PXQLFLSDO��
HVWDGXDO� H� SDUWLFXODU� HP� WRGRV� RV�QtYHLV� GH� HQVLQR� QR� 0XQLFtSLR� GH�
3LUDQKDV�*R�SRU����GLDV�D�FRQWDU�GH�������������WHUoD�IHLUD���
$UW������)LFD�SURLELGR�D�UHDOL]DomR�GH�HYHQWRV�GH�TXDOTXHU�QDWXUH]D�H�
DJORPHUDomR� GH� SHVVRDV�� VHP� TXH� VHMD� SRVVtYHO� PDQWHU� GLVWkQFLD�
PtQLPD� QHFHVViULD� SDUD� HYLWDU� D� FRQWDPLQDomR� SHOR� &RURQDYtUXV��
FRQIRUPH�RULHQWDomR�GR�0LQLVWpULR�GD�6D~GH�DVVLP�HVWDEHOHFLGDV�HP��
,�±�WRGRV�RV�HYHQWRV�S~EOLFRV�H�SULYDGRV�GH�TXDOTXHU�QDWXUH]D��
,,�±�YLVLWDomR�D�SUHVtGLRV�H�D�FHQWURV�GH�GHWHQomR�SDUD�PHQRUHV��H�
,,,�±�YLVLWDomR�D�SDFLHQWHV�LQWHUQDGRV�FRP�GLDJQyVWLFR�GH�FRURQDYtUXV��
,9�� ILFD� SURLELGR� WRGDV� DWLYLGDGHV� HP� HVWDEHOHFLPHQWRV� ORMDV�
FRPHUFLDLV�GH�DWUDWLYRV�GH�FRPSUDV��DVVRFLDo}HV�H�FRRSHUDWLYDV��
9±�WRGDV�DWLYLGDGHV�HP�LJUHMDV��FOXEHV��DFDGHPLDV��EDUHV��UHVWDXUDQWHV��
ERDWHV�H�FOLQLFDV�HVWpWLFDV��
9,�±�DWLYLGDGHV�EXFDO�RGRQWROyJLFD��S~EOLFD�H�SULYDGD��H[FHWR�DTXHODV�
UHODFLRQDGDV�DR�DWHQGLPHQWR�GH�XUJrQFLD�H�HPHUJrQFLD��
9,,��)LFD�SURLELGR�R�DWHQGLPHQWR�DR�S~EOLFR�HP�72'$6�DV�DJrQFLDV�
EDQFiULDV�S~EOLFRV�H�SULYDGRV�QR�0XQLFtSLR�GH�3LUDQKDV�SHOR�SUD]R�GH�
TXLQ]H�GLDV��GHFRUUHQWH��GHFRUUHQWH�GD�SDQGHPLD�GR�QRYR�&RURQDYtUXV��
������)LFDP�H[FHWXDGRV�GR�SUHVHQWH�HGLWDO�DR�DWHQGLPHQWRV�UHIHUHQWHV�
DRV� SURJUDPDV� EDQFiULRV� GHVWLQDGRV� D� DOLYLDU� DV� FRQVHTXrQFLDV�
HFRQ{PLFDV� GR� QRYR� &RURQDYtUXV�� EHP� FRPR� RV� DWHQGLPHQWRV� GH�
SHVVRDV�FRP�GRHQoDV�JUDYHV�
����� 1mR� VH� LQFOXHP� QD� VXVSHQVmR� SUHYLVWD� QHVWH� DUWLJR� RV�
HVWDEHOHFLPHQWRV� PpGLFRV�� KRVSLWDODUHV�� ODERUDWyULRV� GH� DQiOLVHV�
FOtQLFDV�� IDUPDFrXWLFRV�� SVLFyORJRV�� FOtQLFDV� ILVLRWHUDSLD�� H� GH�
YDFLQDomR�� GLVWULEXLGRUDV� H� UHYHQGHGRUDV� GH� JiV�� SRVWRV� GH�
FRPEXVWtYHLV��VXSHUPHUFDGRV�H�FRQJrQHUHV�H�R�&RUUHLR�TXH�WUDEDOKDUD�
FRQIRUPH�GHWHUPLQDo}HV�GR�*RYHUQR��
����� ([FHWXD�VH� UHVWULo}HV� GHVWH� DUWLJR� R� DWHQGLPHQWR� PHGLDQWH�
VHUYLoRV�GH�HQWUHJD��
$UW����� )LFD� VXVSHQVR� DV� YLDJHQV� GH� FDUiWHU� HOHWLYR�� ILFDQGR� R�
WUDQVSRUWH� SDUD� DWHQGLPHQWR� GH� FDVRV� GH� XUJrQFLDV� H� HPHUJrQFLDV��
H[FHWR� DTXHOHV� TXH� UHJXODUPHQWH� VXEPHWHP�VH� DR� WUDWDPHQWR� GH�
KHPRGLiOLVH� RX� RXWUD� GRHQoD� FU{QLFD� FRP� SURFHGLPHQWR� VLPLODU�
UHFRPHQGD�VH� TXH� SHVVRDV� VLQWRPiWLFDV� QmR� IUHTXHQWHP� ORFDLV�
S~EOLFRV��
$UW����� 3DUD� R� HQIUHQWDPHQWR� GD� HPHUJrQFLD� GH� VD~GH� S~EOLFD� GH�
LPSRUWkQFLD� QDFLRQDO� H� LQWHUQDFLRQDO�� GHFRUUHQWH� GR� &RURQDYtUXV�
�&29,'������RV�yUJmRV�GD�$GPLQLVWUDomR�3~EOLFD�0XQLFLSDO�DGRWDUmR�
DV� RULHQWDo}HV� H� UHFRPHQGDo}HV� GR� 0LQLVWpULR� GD� 6D~GH� H� GD�
2UJDQL]DomR�0XQGLDO�GH�6D~GH��
$UW����� 7RGDV�DV�XQLGDGHV�GDV�(VWUDWpJLDV�GH�6D~GH�GD�)DPtOLD��EHP�
FRPR� R� +RVSLWDO� 0XQLFLSDO�� ILFDP� GHWHUPLQDGDV� D� SULRUL]DU� R�
DWHQGLPHQWR�GH�SDFLHQWHV�TXH�DSUHVHQWDUHP�RV� VLQWRPDV� UHODFLRQDGRV�
DR�FRURQDYtUXV��

$UW�� ���� )LFD� GHWHUPLQDGR� TXH� RV� SDFLHQWHV� VXVSHLWRV� QmR� VHUmR�
WUDQVIHULGRV�� VHUi� FROHWDGR� R� PDWHULDO� VXVSHLWR� H� HQYLDGR� SDUD� R�
+RVSLWDO�GH�'RHQoDV�7URSLFDLV� ��+'7�SDUD�FRQILUPDomR�RX�GHVFDUWH�
GR�FDVR��(�R�FDVR�VXVSHLWR�ILFDUi�HP�LVRODPHQWR�HP�VXD�UHVLGrQFLD�DWp�
VHJXQGD�RUGHP��
$UW�����)LFDP�VXVSHQVDV�DV�YLVLWDV�DR�+RVSLWDO�0XQLFLSDO�
$UW����� )LFD� HVWDEHOHFLGR� TXH� D� 6HFUHWDULD� 0XQLFLSDO� GH� 6D~GH�
WUDQVFRUUHUD� VHXV� DWHQGLPHQWR� DR� S~EOLFR� GDV� ������ KRUDV� iV� ������
KRUDV�H�GDV�������KRUDV�iV�������KRUDV�IXQFLRQDPHQWR�DSHQDV�LQWHUQRV�
GRV�WUDEDOKRV��
$UW����� 4XDOTXHU� SHVVRD� TXH� FKHJDU� GH� YLDJHP� DR� 0XQLFtSLR� GH�
3LUDQKDV��RULXQGR�GH�RXWUR�(VWDGR�GD�)HGHUDomR�RX�PHVPR�GH�RXWUR�
SDtV�� GHYH� LPHGLDWDPHQWH� EXVFDU� XPD� XQLGDGH� EiVLFD� GH� VD~GH��
YLVDQGR� VH� RULHQWDU� D� UHVSHLWR� GRV� SURFHGLPHQWRV� SURILOiWLFRV�
H[WHUQDGRV�QR�SUHVHQWH�GHFUHWR��
$UW�� ���� )LFD� VXVSHQVD� D� FRQFHVVmR� GH� IpULDV� H� OLFHQoDV� SDUD� RV�
SURILVVLRQDLV�GD�iUHD�GH�VD~GH�GR�0XQLFtSLR�GH�3LUDQKDV��
$UW������)LFDP�VXVSHQVDV�DV�UHDOL]Do}HV�GH�IHLUDV�OLYUHV�PXQLFLSDLV��
$UW����� 6XVSHQGH� WHPSRUDULDPHQWH� D� RIHUWD� GH� DWLYLGDGHV�
VRFLRHGXFDWLYDV�HP�JUXSR��QR�kPELWR�GD�3ROtWLFD�3~EOLFD�0XQLFLSDO�GH�
$VVLVWrQFLD�6RFLDO��HP�WRGRV�RV�VHXV�6HUYLoRV��3URJUDPDV�H�3URMHWRV��
ILFDQGR� HVWDEHOHFLGR� TXH�R� IXQFLRQDPHQWR�VHUi� UHDOL]DGR� HP� UHJLPH�
GH� SODQWmR��RX�VHMD�� SRU� PHLR� GH� OLJDo}HV�� PHQVDJHQV�� GHQWUH� RXWURV�
PHLRV� WHFQROyJLFRV�GH�FRPXQLFDomR��FRQIRUPH�3RUWDULD� ���������GH�
�����������6HFUHWDULD�0XQLFLSDO�'HVHQYROYLPHQWR�6RFLDO��
$UW�������)LFD�HVWDEHOHFLGR�TXH�D�3UHIHLWXUD�0XQLFLSDO�GH�3LUDQKDV�H�R�
&HQWUR� GH� DWHQGLPHQWR� DR� FLGDGmR� H� 6HFUHWDULD� 0XQLFLSDO� GH�
(GXFDomR� WUDQVFRUUHUD� FRP� WUDEDOKRV� KRPH� RIILFH�� D� SDUWLU� GH�
�����������SRU����GLDV��
����� ([FHWXDQGR�VH� GHVWH� DUWLJR� R� 'HSDUWDPHQWR� GH� *DUDJHP� TXH�
WUDEDOKDUD�FRP�MRUQDGD�GDV�������iV�������H�������iV��������
����� )LFD� VXVSHQVR� iV� LQVFULo}HV� GR� 3URFHVVR� 6HOHWLYR� 6LPSOLILFDGR�
HQTXDQWR� SHUGXUDU� D� SUHYHQomR� TXDQWR� D� GLVVHPLQDomR� GR� QRYR�
FRURQDYtUXV��&RYLG������
$UW������)LFD�GHWHUPLQDGR��GHVGH�Mi��TXH�R�SUD]R�SUp�HVWDEHOHFLGR�VHUi�
GH�����TXLQ]H��GLDV��GH�DFRUGR�FRP�R�'HFUHWR�(VWDGXDO�Q��������GH����
GH�PDUoR�GH�������SRGHQGR�VHU�SURUURJDGR�FRQIRUPH�D�QHFHVVLGDGH�GR�
0XQLFtSLR�GH�3LUDQKDV��
$UW�����2� LQWXLWR�GD�$GPLQLVWUDomR�GH�3LUDQKDV�p�SURWHJHU�YLGDV��$V�
PHGLGDV�SRGHUmR�VHU�UHYLVWDV�DR�ORQJR�GHVWHV����GLDV��
$UW����� ILFD�GHWHUPLQDGR�TXH�R�QmR�FXPSULPHQWR�GDV�GHWHUPLQDo}HV�
DFLPD�GHVFULWDV��VXEPHWHUDP�RV�LQIUDWRUHV�DV�VDQo}HV�SUHYLVWDV�HP�/HL�
�DUW������ FULPH� GH� LQIUDomR� GH� PHGLGD� VDQLWiULD� SUHYHQWLYD�� &yGLJR�
3HQDO��
$UW�����(VWH�GHFUHWR�HQWUD�HP�YLJRU�D�SDUWLU�GD�GDWD�GH�VXD�SXEOLFDomR��
UHYRJDGDV�DV�GLVSRVLo}HV�HP�FRQWUiULR��

5HJLVWUH�VH��3XEOLTXH�VH��&XPSUD�VH�

*DELQHWH�GR�3UHIHLWR�0XQLFLSDO�GH�3LUDQKDV��(VWDGR�GH�*RLiV��DRV�
����GH]HQRYH��GLDV�GR�PrV�GH�PDUoR�GH��������

(5,&�'(�0(/2�6,/9(,5$
3UHIHLWR�0XQLFLSDO��

3XEOLFDGR�SRU�
9DQHVVD�/RKDLQH�)HUUHLUD�6LOYD�

&yGLJR�,GHQWLILFDGRU�%�))�&(��

32'(5�(;(&87,92�
5(7,),&$d$2�'(�$9,62�

352&(662�1����������
352&(662�6(/(7,92�6,03/,),&$'2��(',7$/�1����������

2� 081,&Ë3,2� '(� 3,5$1+$6�� (VWDGR� GH� *RLiV�� DWUDYpV� GD�
&RPLVVmR� (VSHFLDO� GH� /LFLWDomR� DWUDYpV� GR� GHFUHWR� ��������� GH�
������������ WRUQD� S~EOLFR� TXH� VXVSHQGH� DV� LQVFULo}HV� GR� 3URFHVVR�
6HOHWLYR� 6LPSOLILFDGR�� GHVWLQDGR� D� VHOHFLRQDU� FDQGLGDWRV� SDUD�
SUHHQFKLPHQWR� WHPSRUiULR� GH� YDJDV� QD� (GXFDomR�� 6D~GH� H�
$GPLQLVWUDomR�� QRV� FDUJRV� GH� 0HUHQGHLUD�� 3URIHVVRU� 3HGDJRJR� ��K��
3URIHVVRU� 3HGDJRJR� ��K�� $X[LOLDU� GH� (QVLQR�� 0RWRULVWD� 7UDQVSRUWH�
(VFRODU�� 1XWULFLRQLVWD�� 9LJLODQWH�� /DYDGHLUD�� 5HFHSomR�� 3HGUHLUR��
-DUGLQHLUR�� 0RWRULVWD�� 2SHUDGRU� GH� 0iTXLQD�� $X[LOLDU� GH� 6HUYLoRV�
*HUDLV� H� $X[LOLDU� GH� 6HUYLoRV� 8UEDQRV�� FRQIRUPH� GHWHUPLQDo}HV�GR�
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'HFUHWR� ��������� GH� ������������ 'HPDLV� LQIRUPDo}HV� MXQWR� D�
&RPLVVmR� (VSHFLDO� GH� /LFLWDomR�� HP� KRUiULR� GH� H[SHGLHQWH� ������ iV�
������KRUDV��SHOR�IRQH����������������RX�QR�ZZZ�SLUDQKDV�JR�JRY�EU�
RX�OLFLWDFRHVSLUDQKDV�JR#KRWPDLO�FRP����

35()(,785$�081,&,3$/�'(�3,5$1+$6�±�(VWDGR�GH�*RLiV��
DRV��� GLDV�GR�PrV�GH�PDUoR�GR�DQR�GH������

',21/621�6(%$67,2�3(5(,5$�'$�6,/9$
3UHVLGHQWH�GD�&RPLVVmR�(VSHFLDO�GR�3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOLILFDGR��

3XEOLFDGR�SRU�
9DQHVVD�/RKDLQH�)HUUHLUD�6LOYD�

&yGLJR�,GHQWLILFDGRU���()�����

(67$'2�'(�*2,È6�
081,&Ë3,2�'(�6$17$�)e��

35()(,785$�081,&,3$/�'(�6$17$�)e�'(�*2,È6�
'(&5(72�

'(&5(72�1��������GH����PDUoR�GH�������

³&RPSOHPHQWD� R�'HFUHWR�Q�� ���������� TXH� GHFUHWD�
VLWXDomR� GH� HPHUJrQFLD� QD� VD~GH� S~EOLFD� GR�
0XQLFtSLR� GH� 6DQWD� )p� GH� *RLiV�� HP� UD]mR� GD�
GLVVHPLQDomR� GR� QRYR� FRURQDYtUXV� �&29,'������ QD�
IRUPD�TXH�HVSHFLILFD�H�Gi�RXWUDV�SURYLGrQFLDV�´

$�35()(,7$�081,&,3$/�'(�6$17$�)e�'(�*2,È6��(VWDGR�
GH� *RLiV�� QR� XVR� GH� VXDV� DWULEXLo}HV� OHJDLV� FRQIHULGDV� SHOD� /HL�
2UJkQLFD�0XQLFLSDO�H�

&RQVLGHUDQGR� DV�QRYDV�RULHQWDo}HV�GR�*RYHUQR�GH�(VWDGR�SDUD�R�
HQIUHQWDPHQWR� GD� SDQGHPLD� QR� TXH� VH� UHIHUH� D� LQIHFomR� SHOR� QRYR�
&RURQDYtUXV� �&29,'� ±� ����� FRQIRUPH� 'HFUHWR� (VWDGXDO� Q��
�����������

'(&5(7$�

$UW����� ��)LFD�GHFODUDGD�6,78$d2�'(�(0(5*Ç1&,$�HP�VD~GH�
S~EOLFD�QR�0XQLFtSLR�GH�6DQWD�)p�GH�*RLiV�*2��SHOR�SHUtRGR�GH����
�TXLQ]H�� GLDV�� HP� UD]mR� GD� SDQGHPLD� GH� GRHQoD� LQIHFFLRVD�� YLUDO�
UHVSLUDWyULR� �&29,'������ FDXVDGD� SHOR� DJHQWH� QRYR� &RURQDYtUXV��
UDWLILFDQGR�RV�WHUPRV�GR�'HFUHWR�0XQLFLSDO�Q������GH����GH�PDUoR�
GH�������H�GHWHUPLQDQGR�DLQGD��QRV�WHUPRV�GR�'HFUHWR�(VWDGXDO�Q��
�����������TXH��

,�±�$�VXVSHQVmR�SRU�SUD]R�LQGHWHUPLQDGR�GH�WRGRV�RV�HYHQWRV�S~EOLFRV�
H�SULYDGRV�GH�TXDOTXHU�QDWXUH]D�TXH�JHUHP�DJORPHUDomR��

,,�± $�VXVSHQVmR�GH�YLVLWDV�QD�&DVD�GH�$SRLR�³9LQKDV�GR�5HL´�

,,,�±�$�VXVSHQVmR�GD�UHDOL]DomR�GD�IHLUD�OLYUH��

,9�±�$�VXVSHQVmR�GR�WUDQVSRUWH�HVFRODU�SDUD�DOXQRV�GR�PHLR�UXUDO��

9���$�VXVSHQVmR�GH�WRGDV�DV�DWLYLGDGHV�HP�DFDGHPLDV��FOXEHV��EDUHV��
UHVWDXUDQWHV�H�FOtQLFDV�GH�HVWpWLFD��H[FHWXDQGR�RV�VHUYLoRV�GH�HQWUHJD��
TXDQGR�FDEtYHO��

9,�±�$�VXVSHQVmR�GH�DWLYLGDGHV�GH�VD~GH�EXFDO�RGRQWROyJLFD��S~EOLFD�
H�SULYDGD��H[FHWR�DTXHODV�UHODFLRQDGDV�DR�DWHQGLPHQWR�GH�XUJrQFLDV�H�
HPHUJrQFLDV��

9,,� ±� $� VXVSHQVmR� GH� WRGDV� DV� FRQVXOWDV� HOHWLYDV� QR� +RVSLWDO�
0XQLFLSDO�H�QD�8%6��

9,,,� ±� $� VXVSHQVmR� GDV� YLDJHQV� LQWHUPXQLFLSDLV� SHOD� 6HFUHWDULD� GH�
6D~GH�� H[FHWR� RV� WUDWDPHQWRV� SULRULWiULRV� �+HPRGLiOLVH� H� $UD~MR�
-RUJH���

,;� ±� $� VXVSHQVmR� GR� DWHQGLPHQWR� GH� ILVLRWHUDSHXWD�� SVLFyORJR��
IRQRDXGLyORJR��QXWULFLRQLVWD�SHOD�6HFUHWiULD�GH�6D~GH��

;�±�$�VXVSHQVmR�GDV�UHXQL}HV�GRV�JUXSRV�TXH�RFRUULDP�QD�8%6��

;,� ±� $� VXVSHQVmR� GRV� HYHQWRV�GH� 6&)9� UHDOL]DGRV� HP� JUXSR� H� SRU�
WRGDV� DV� RILFLQDV� YLQFXODGDV� DR� &5$6�� 2V� DWHQGLPHQWRV� GH�
GHVEORTXHLR� GH� %ROVD� )DPtOLD� H� %3&�/2$6� VHUmR� UHDOL]DGRV� DSHQDV�
PHGLDQWH�SRU�DJHQGDPHQWR�SHOR�WHOHIRQH�����������������

;,,� ±� $� VXVSHQVmR� GH� FXOWRV�� PLVVDV� H� GHPDLV� DWLYLGDGHV� UHOLJLRVDV�
TXH�SURPRYD�DJORPHUDo}HV�IRUD�H�GHQWUR�GH�VHXV�WHPSOR�LJUHMDV��

;,,,� ±� $� GLVSHQVD� GH� OLFLWDomR� SDUD� DTXLVLomR� GH� EHQV�� VHUYLoRV� H�
LQVXPRV� GH� VD~GH� GHVWLQDGRV� DR� HQIUHQWDPHQWR� GD� HPHUJrQFLD� GH�
VD~GH�S~EOLFD�GH�LPSRUWkQFLD�LQWHUQDFLRQDO�GHFRUUHQWH�GR�FRURQDYtUXV�
GH�TXH� WUDWD�HVVH�GHFUHWR��QRV� WHUPRV�GR�DUWLJR����GD� /HL�)HGHUDO�Q��
������������

$UW�������$�VXVSHQVmR�GR�DWHQGLPHQWR�H[WHUQR�GH�WRGRV�RV�yUJmRV�GD�
$GPLQLVWUDomR� 3~EOLFD� /RFDO�� VHQGR� TXH� R� IXQFLRQDPHQWR� VH� GDUi�
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EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

CARÁTER TEMPORÁRIO - EDITAL Nº 001/2020 
 

 
 
 CONSIDERANDO o que dispõe o art. 20, I, “a” da Instrução Normativa 

IN 15/12, e posteriores alterações trazidas pela Instrução Normativa IN 16/2012, IN 008/2013 do 
Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – TCM/GO; 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária pelos 
órgãos da Administração Pública; 
 
 CONSIDERANDO que o Controle Interno resguarda tal contratação 
precária e temporária veemente neste vindouro ano de 2019, ato açambarcado no art. 70, III da Magna 
Carta de 1988; 
 
 CONSIDERANDO o que dispõe o art. 37, IX da Constituição Federal de 
1988 – “a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público”; e 
 
 CONSIDERANDO os princípios administrativos da legalidade, 
eficiência e da economicidade; 
 
 
 A Secretaria Municipal de Administração e Gestão torna pública a 
realização de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO destinado a selecionar candidatos para 
ingresso e preenchimento temporário de vagas no Município de Piranhas, nos cargos de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS URBANOS, PEDREIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, OPERADOR 
DE MÁQUINAS, MOTORISTA, JARDINEIRO, LAVADEIRA, PROFESSOR PEDAGOGO – 
40 HORAS, PROFESSOR PEDAGOGO – 30 HORAS, MERENDEIRA, AUXILIAR DE 
ENSINO e VIGILANTE, nos termos da Lei Municipal nº 259/2006, que reconhece a necessidade 
temporária de excepcional interesse público e autoriza a contratação por prazo determinado. 
 
 
1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 – O presente processo seletivo simplificado destina-se a selecionar candidatos para serem 
contratados em CARÁTER TEMPORÁRIO, para o preenchimento das vagas conforme quadro de 
vagas – Anexo I. 

1.2  - O total de vagas apresentado neste edital compreende a necessidade imediata de contratação 
temporária da Secretaria Municipal de Administração, e será utilizado conforme demanda do município, 
distritos e zona rural e demais setores do Município. 

1.3 – O período de vigência dos contratos temporários será de 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura, conforme a necessidade do Município. 

1.4 – Não será cobrada taxa de inscrição. 

1.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados por qualquer processo de 
cópia legível desde que AUTENTICADA. 
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1.6 - A homologação das inscrições será divulgada no dia 26 de março de 2020, no quadro de avisos 
da Prefeitura Municipal de Piranhas/GO e no Site Oficial– http://www.piranhas.go.gov.br/, no Diário 
Oficial do Estado – DOE e em Jornal Local. 

 

2 – DAS INCRIÇÕES 
 

2.1 - As inscrições serão realizadas pessoalmente, e de forma gratuita, junto ao protocolo instalado na 
sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Independência, nº 700, Centro, Piranhas–GO, no 
PERÍODO DE 11/03/2020 a 25/03/2020, das 08h:00min às 11h:00min e das 13h:00min às 
17h:00min. 

2.2 - Interessados em participar da referida seleção deverão observar os seguintes requisitos:  
 
2.2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal e demais disposições da lei, no caso de estrangeiro; 

 
2.2.2- Apresentar RG e CPF; 

 
2.2.3- Estar quite com as obrigações eleitorais; (certidão de registro da justiça eleitoral); 
 
2.2.4 - Estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 
 
2.2.5 - Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino; 
 
2.2.6 - Apresentar original e cópia do Diploma, Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso 
exigido para o cargo. Em todos os casos será obrigatória a apresentação também do histórico escolar. 
 
2.2.7– Ter, na data da contratação, a idade mínima de 18 anos. 
 
2.2.8- Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função; 

 
2.2.9- Curriculum vitae; 
 
2.2.10- Comprovante de endereço; 
 
2.2.11- Ter disponibilidade para 44 horas semanais; 
 
2.2.12 - Entregar a documentação exigida para análise curricular e possuir o nível de escolaridade 
exigido para o exercício da função, conforme estabelecido no presente edital e nas Leis Municipais; 
 
2.2.13 - De preferência, residir no Município de Piranhas; 
 
2.2.14 - Cumprir as determinações deste Edital. 
 
2.2.15 – Preenchimento da ficha de inscrição retirada no Protocolo localizado na sede da Prefeitura 
Municipal, localizada na Avenida Independência, nº 700, Centro, Piranhas/GO, pelo próprio candidato 
ou por procuração particular, com firma reconhecida, acompanhada de cópia legível de documento de 
identidade do candidato e de seu procurador, sendo o candidato totalmente responsável pelas 
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informações prestadas por seu procurador, devendo arcar com as consequências de eventuais erros de 
seu representante no preenchimento do formulário. 
 
2.3 - Após o preenchimento da ficha de inscrição, o candidato ou seu procurador deverá anexá-la aos 
títulos e demais documentos e entregá-la ao atendente, que deverá conferi-la e depositá-la em envelope 
tipo ofício, identificado e lacrado, na presença do candidato ou seu procurador, para posterior 
encaminhamento à Comissão Organizadora e Executora do Processo Seletivo Simplificado. 
 
2.4 - A inscrição será feita em etapa única, não havendo segunda oportunidade para entrega de 
documentos, títulos ou correção de dados. 
 
2.5 – Não serão aceitas, sob nenhuma hipótese, inscrições em caráter condicional, realizadas via postal, 
por fax, extemporâneas ou em desacordo com as normas do presente Edital. 
 
2.6 – Verificada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos falsos e/ou de inscrição que não 
atenda a todos os requisitos do presente Edital, será o candidato automaticamente eliminado da 
Seleção. 
 
2.7 - A documentação deverá ser PROTOCOLADA (no setor de protocolo da Prefeitura 
Municipal) nos dias e horários designados no item 1.3, em envelope fechado, de forma  a não 
permitir sua violação, cuja parte externa deverá constar a seguinte descrição: 

INTERESSADO: 

FUNÇÃO: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE E EMAIL PARA CONTATO: 

2.8 – A inscrição vale, para todos e qualquer efeito, como forma de expressa concordância, por parte 
do candidato, com todas as condições, normas e exigências constantes no presente Edital, das quais 
não poderá alegar desconhecimento em momento algum. 
 
2.9 - O deferimento da inscrição dependerá do correto preenchimento do Requerimento de Inscrição e 

do cumprimento das exigências para esta fase, determinadas por este Edital. 
 
3 – DO PROCESSO SELETIVO E DA ÁNALISE CURRICULAR 

 
3.1– A Comissão Analisadora do Processo Seletivo Público Simplificado, nomeada pelo Decreto 
Municipal nº 032/2020, de 05 de março 2020, realizará a análise curricular de acordo com a ordem 
de recebimento dos currículos. 
 
3.2– A análise dos currículos será realizada obedecendo a ordem de entrega, sendo que a avaliação dar-
se-á mediante a soma dos pontos obtidos na Formação Profissional (Titulação) e Experiências 
Profissionais, constantes no Anexo II, perfazendo um total máximo de 100 (cem) pontos. O critério 
utilizado para desempate será de acordo com a idade, conforme estabelece o artigo 27 do Estatuto do 
Idoso (Lei Federal nº 10.741/2003). 
 



pcimarkpci MjgwNDowZDQxOmJiMjY6M2YwMDplOWRlOjEwZjc6YjA0Yzo1ZDVm:TW9uLCAyMyBNYXIgMjAyMCAwMDowNzozMCAtMDMwMA==

 
 

Avenida Independência, n° 700, Praça Santo Antônio, Centro- Piranhas-GO-CEP 76230-000 

Fone: 64 3665-7000, e-mail governomunicipaldepiranhas2@gmail.com 

 
 

3.3 – O protocolo utilizará numeração sequencial ao receber a documentação, que será a ordem de 
análise, que a Comissão Analisadora deverá obedecer. 
 
3.4. - A seleção destina-se à contratação imediata de pessoal por tempo determinado, para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público, durante a vigência deste Processo Seletivo 
Simplificado, conforme demanda detectada pela Secretaria Municipal de Administração. 
 
 
4 - DO RESULTADO E INÍCIO DAS ATIVIDADES 

 
4.1– A convocação dos candidatos selecionados no Processo Seletivo Simplificado será divulgado no 
mural da Prefeitura Municipal de Piranhas, a partir do dia 07 de abril de 2020 após as 07:00 horas. 
 
4.2 O início das atividades será de acordo com os déficits das Secretarias Municipais. 
 
4.3- Caso haja desistência, serão efetuadas outras chamadas, conforme déficits das Secretarias 
Municipais. 
 
4.4– Toda a documentação será avaliada pela Comissão Analisadora e, após análise, será firmado 
Contrato de Trabalho por Tempo Determinado. 
 
 
5 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
5.1 – Todas as divulgações referentes ao presente Processo Seletivo Simplificado estarão disponíveis 
no Placar de Avisos da Prefeitura Municipal de Piranhas, bem como no site oficial - 
http://www.piranhas.go.gov.br/. 
 
5.2 – Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão em conjunto com a Prefeitura Municipal, com o apoio da Assessoria Jurídica do Município, 
observados os princípios e normas que regem a Administração Pública. 
 
5.3 – As despesas decorrentes da participação na Seleção Simplificada de que se trata este Edital 
correrão por conta dos próprios candidatos. 

5.4 – Não serão fornecidos atestados, certificados ou certidões relativos à classificação de candidatos, 
valendo, para tal fim os resultados homologados pela Secretaria de Administração e Serviço Público. 

 
5.5 – A classificação na Seleção Simplificada não gera o direito à admissão, mas esta se houver, de 
acordo com a necessidade do Município, obedecerá à ordem de classificação, durante o prazo de 
validade ou eventual prorrogação, computadas as vagas existentes na data do Edital, as que decorrem 
de vacância do cargo e as que vierem a ser criadas. 
 
5.6 - O acompanhamento das normas, comunicados, avisos e resultados referentes à esta Seleção 
Simplificada é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
5.7 – Não serão prestadas por telefone informações relativas ao resultado da Seleção. 
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5.8 – Fica eleito o Foro da Comarca de Piranhas, Estado de Goiás, para dirimir questões oriundas do 
presente Processo Seletivo. 
 
 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Piranhas-GO, aos nove dias do mês de 
março de 2020. 

 
 
 
 
 

KÊNIA FERNANDA DE SOUSA FRANCO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

 
 
 
 
 

KARLLA CHRISTINE FONSECASILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 
 

NEUSA APARECIDA PORTO FERREIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO I 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 
 

QUADRO DE VAGAS/RESERVA 
 

DEMONSTRATIVO DE CARGOS, CARGA HORÁRIA, ÁREAS DE ATUAÇÃO, REQUISITOS E REMUNERAÇÃO 
 

 
Cargo Vagas Cadastro 

Reserva 
Carga 

Horária 
Área de Atuação Requisitos 

Investidura 
(Obrigatório) 

Atribuições do Cargo Vencimento 

Auxiliar de 
Serviços 
Urbanos 

10 
(01 vaga 
para pessoa 
com 
deficiência) 

11 
(01 vaga 

para pessoa 
com 

deficiência) 

40 horas Administração e 
Gestão, Saúde e 
Educação 

Ensino 
Fundamental 
incompleto 

· Cumpre ordens dos superiores 
imediatos em Frente de Trabalho 
para atendimento nas atividades 
públicas, colocados à disposição 
da população, a saber: coleta de 
lixo; varrição de ruas, praças e 
outros logradouros; manutenção 
de jardins; trabalhos diversos em 
creches municipais: auxilia na 
aplicação de atividades e controle 
de epidemias e outras; auxilia nas 
atividades junto à população 
carente sobre trabalhos 
desenvolvidos e mantido pelo 
Poder Público Municipal, cumpre 
outros trabalhos e serviços ainda 
que não especificados nestas 
atribuições, mas que sejam objetos 
de ordens, cartas e avisos. 
Submete-se a qualificação 
profissional conforme sua escolha 

R$ 1.045,00 
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junto às repartições públicas 
municipais ou repartições 
particulares, obedecendo-se às 
normas do local de trabalho. 

Vigilante 02 
(01 vaga 

para pessoa 
com 

deficiência) 

01 40 horas Saúde Ensino 
Fundamental 
incompleto 

· Vigiam dependências e áreas 
públicas com a finalidade de 
prevenir, controlar e combater 
delitos como porte ilícito de armas e 
munições e outras irregularidades; 
zelam pela segurança das pessoas, 
do patrimônio e pelo cumprimento 
das leis e regulamentos; 
recepcionam e controlam a 
movimentação de pessoas em áreas 
de acesso livre e restrito; fiscalizam 
pessoas, cargas e patrimônio; 
Controlam objetos e cargas; 
Comunicam-se via rádio ou 
telefone, caso necessário, e prestam 
informações ao público e aos órgãos 
competentes. 

R$ 1.045,00 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

03 
(01 vaga 

para pessoa 
com 

deficiência) 

02 
(01 vaga 

para pessoa 
com 

deficiência) 

40 horas Administração e 
Gestão 
 

Ensino 
Fundamental 
incompleto 

· Executar trabalhos de limpeza e 
conservação em geral nas 
dependências internas e externas da 
unidade, bem como serviços de 
entrega, recebimento, confecção e 
atendimento, utilizando os materiais 
e instrumentos adequados e rotinas 
previamente definidas, efetuar a 
limpeza e conservação de 
utensílios, móveis e equipamentos 
em geral, para mantê-los em 
condições de uso. executar 

R$ 1.045,00 
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atividades de copa; auxiliar na 
remoção de móveis e equipamentos; 
separar os materiais recicláveis para 
descarte (vidraria, papéis, resíduos 
laboratoriais); reabastecer os 
banheiros com papel higiénico, 
toalhas e sabonetes; controlar o 
estoque e sugerir compras de 
materiais pertinentes de sua área de 
atuação; executar outras atividades 
de apoio operacional ou correlata; 
desenvolver suas atividades 
utilizando normas e procedimentos 
de biossegurança e/ou segurança do 
trabalho; zelar pela guarda, 
conservação, manutenção e limpeza 
dos equipamentos, instrumentos e 
materiais utilizados, bem como do 
local de trabalho; executar o 
tratamento e descarte dos resíduos 
de materiais provenientes do seu 
local de trabalho; executar outras 
tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu 
superior. 

Motorista 03 
(01 vaga 

para pessoa 
com 

deficiência) 

02 
(01 vaga 

para pessoa 
com 

deficiência) 

40 horas Administração e 
Gestão 
Saúde 
 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 
possuir Carteira 
Nacional de 
Habitação-CNH 
categoria D 

· Dirigir veículos motorizados para 
transporte de pessoas ou cargas; 
cuidar da limpeza, conservação e 
manutenção dos veículos e fazer-
lhes pequenos reparos quando da 
sua utilização; preencher fichas de 
controle, cumprir o regulamento, 
normas, rotinas em vigor; realizar 

R$ 1.515,08 
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outras tarefas de acordo com as 
atribuições próprias da respectiva 
função, inclusive administrativas. 

Motorista de 
transporte 
Escolar 

07 
(01 vaga 

para pessoa 
com 

deficiência) 

01 40 horas Educação Ensino 
Fundamental 
incompleto e 
possuir Carteira 
Nacional de 
Habitação-CNH 
categoria D e Curso 
Especialização 
Transporte Escolar 

· Acompanhar alunos desde o 
embarque no transporte 
escolar até seu desembarque 
na escola de destino, assim como 
acompanhar os alunos desde o 
embarque, no final do 
expediente escolar, até o 
desembarque nos pontos próprios; - 
Verificar se todos os alunos estão 
assentados adequadamente dentro 
do veículo de transporte. 

R$ 1.360,15 

Jardineiro 11 
(01 vaga 

para pessoa 
com 

deficiência) 

01 40 horas Administração Ensino 
Fundamental 
incompleto 

· Plantar e conservar as 
árvores, jardins, flores, arbustos e 
outras plantas da unidade de 
prestação de serviço, preparando 
terra, fazendo canteiros, plantando 
sementes e mudas, adubando e 
realizando demais cuidados 
necessários; podar, roçar e capinar, 
limpar, enxertar e executar outros 
cuidados de jardinagem, em épocas 
adequadas, para assegurar seu 
desenvolvimento, atendendo a todas 
as necessidades de sua unidade de 
prestação de serviços; aplicar 
defensivos agrícolas em árvores e 
plantas contra insetos e pragas, bem 
como extinguir formigueiros; 
efetuar a conservação das estufas de 
plantas; fazer cercas vivas e 

R$ 1.045,00 
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conservá-las; realizar a limpeza de 
ruas e guias dos parques e jardins da 
unidade de trabalho.; operar 
equipamentos e máquinas de 
pequeno porte específicas de 
jardinagem; zelar pela guarda, 
conservação, limpeza e manutenção 
das ferramentas e equipamentos 
peculiares ao trabalho, bem como 
dos locais; desempenhar outras 
atividades correlatas e afins. 

Pedreiro 03 
(01 vaga 

para pessoa 
com 

deficiência) 

01 40 horas Administração Ensino 
Fundamental 
incompleto 

· Fazer alicerces; levantar paredes 
de alvenaria; fazer muros de 
arrimo, trabalhar com 
instrumentos de nivelamento e 
prumo; construir bueiros; fossas e 
pisos de cimento; fazer orifícios 
de pedras, acimentados e outros 
materiais; proceder e orientar a 
preparação de argamassa para 
junções de tijolos ou para reboco 
de paredes; fazer blocos de 
cimento; mexer e colocar concreto 
em formas e fazer artefatos de 
cimento; assentar marcos de 
portas e janelas; colocar azulejos e 
ladrilhos; armar andaimes; fazer 
reformas em obras de alvenaria; 
instalar aparelhos sanitários; 
assentar e recolocar tijolos, tacos, 
e outros; trabalhar com qualquer 
tipo de massa a base de cal, 
cimento e outros materiais de 

R$ 1.177,00 
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construção, operar com 
instrumentos de controle de 
medidas; cortar pedras; orientar e 
fiscalizar os serviços executados 
pelos ajudantes e auxiliares sob a 
sua direção, dobrar ferro para 
armações de concretagem; 
executar outras tarefas correlatas.  

Lavadeira 01 01 40 horas Saúde Ensino 
Fundamental 
incompleto 

· Lavar roupas do hospital 
observando e respeitando os 
padrões e normas de higiene e 
esterilização hospitalar, usando 
luvas, botas, avental próprio e 
carrinho ou cesto para condução 
das roupas hospitalares. 

R$ 1.045,00 

Operador de 
Máquinas 

03 
(01 vaga 

para pessoa 
com 

deficiência) 

02 
(01 vaga 

para pessoa 
com 

deficiência) 

40 horas Administração e 
gestão 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 
possuir Carteira 
Nacional 
Habitação- CNH 
Categoria mínima C 

· Operar tratores, motoniveladoras, 
oto-scrapers, pá-mecânica, rolos 
compressores, pavimentadora, 
compactadores, colheitadeiras e 
valetadeiras com os respectivos 
implementos; Realizar operações de 
valetamento, conservação de solo e 
transporte; Efetuar o engate e 
regulagem dos implementos; 
Efetuar a manutenção preventiva e 
abastecimento dos equipamentos, 
tais como: lubrificações, calibragem 
de pneus, troca de óleo e limpeza de 
filtros; Efetuar a terraplanagem e 
limpeza de locais de obras; Abrir 
valas e valetas para montagem de 
adutoras e esgoto; Fazer as 
modificações necessárias na 

R$ 1.588,00 
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regulagem da máquina, mudando o 
eletrodo, o tipo de acabamento, os 
canos de usinagem e o 
posicionamento das peças; Por a 
máquina em funcionamento, 
acionando os comandos eletrônicos; 
Executar outras tarefas que 
contribuam, direta ou 
indiretamente, para o bom 
desempenho de suas atividades ou 
critério do sei chefe imediato; 
Desempenhar outras tarefas 
semelhantes. 

 
Professor 
Pedagogo 

01 02 
(01 vaga 

para pessoa 
com 

deficiência) 

40 horas Educação Superior Completo 
em Pedagogia 

· Implantar, coordenar e avaliar 
projeto pedagógico de educação 
básica. Avaliar o desenvolvimento 
do projeto pedagógico para cada 
etapa da educação básica. 
Assessorar técnico-
pedagogicamente no planejamento, 
desenvolvimento, avaliação e 
aperfeiçoamento de atividades 
educacionais. Promover o 
treinamento em tecnologia 
educacional. Coordenar reuniões 
pedagógicas com pais, professores e 
profissionais de outros segmentos. 
Promover integração entre família, 
escola e comunidade. Auxiliar na 
orientação pedagógica do 
académico e executar tarefas 
específicas na orientação, 

1.790,02 
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relacionamento e integração de 
académicos na comunidade 
universitária em geral. Elaborar e 
orientar a utilização de materiais 
instrucionais. Prestar atendimento 
individual e ou grupai com vista à 
orientação vocacional. Executar 
atividades administrativas em sua 
área de atuação. Prestar serviços 
educacionais e outros às crianças na 
primeira etapa de educação básica. 
Elaborar relatórios e laudos técnicos 
em sua área de especialidade. 
Participar, conforme a política 
interna da Instituição, de projetos, 
cursos, eventos, convénios e 
programas de, ensino, pesquisa e 
extensão. Participar de programa de 
treinamento, quando convocado. 
Executar tarefas pertinentes à área 
de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de 
informática. Executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para 
o exercício da função. 

Professor 
Pedagogo 

07 
(01 vaga 

para pessoa 
com 

deficiência) 

02 
(01 vaga 

para pessoa 
com 

deficiência) 

30 horas Educação Superior Completo 
em Pedagogia 

· Implantar, coordenar e avaliar 
projeto pedagógico de educação 
básica. Avaliar o desenvolvimento 
do projeto pedagógico para cada 
etapa da educação básica. 
Assessorar técnico-
pedagogicamente no planejamento, 
desenvolvimento, avaliação e 

R$ 1.342,50 
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aperfeiçoamento de atividades 
educacionais. Promover o 
treinamento em tecnologia 
educacional. Coordenar reuniões 
pedagógicas com pais, professores e 
profissionais de outros segmentos. 
Promover integração entre família, 
escola e comunidade. Auxiliar na 
orientação pedagógica do 
académico e executar tarefas 
específicas na orientação, 
relacionamento e integração de 
académicos na comunidade 
universitária em geral. Elaborar e 
orientar a utilização de materiais 
instrucionais. Prestar atendimento 
individual e ou grupai com vista à 
Orientação vocacional. Executar 
atividades administrativas em sua 
área de atuação. Prestar serviços 
educacionais e outros às crianças na 
primeira etapa de educação básica. 
Elaborar relatórios e laudos técnicos 
em sua área de especialidade. 
Participar, conforme a política 
interna da Instituição, de projetos, 
cursos, eventos, convénios e 
programas de ensino, pesquisa e 
extensão. Participar de programa de 
treinamento, quando convocado. 
Executar tarefas pertinentes à área 
de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de 
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informática. Executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para 
o exercício da função. 

Nutricionista  01 01 30 horas Educação Superior Completo 
em Nutrição 

· Identificar e analisar hábitos 
alimentares e deficiências nutritivas 
nos alunos visando suprir as 
deficiências diagnosticadas e 
elaborar programas de alimentação 
básica para as crianças e/ou 
adolescentes atendidos;  
acompanhar e elaborar cardápios e 
dietas estabelecidos; supervisionar 
serviços de alimentação, visitando 
unidades para o acompanhamento 
dos programas e averiguar o 
cumprimento de normas; executar 
programas que visem à melhoria das 
condições de vida das crianças e/ou 
adolescentes no que se refere a 
difundir hábitos alimentares mais 
adequados, de higiene e de 
educação; participar do 
planejamento de área física de 
cozinhas, depósitos, refeitórios e 
copas, aplicando princípios 
concernentes a aspectos funcionais 
e estéticos; elaborar previsões de 
consumo de géneros alimentícios.  
Executar outras tarefas afins, na 
respectiva área de atuação. 

R$ 1.700,00 

Merendeira  01 01 40 horas Educação Ensino 
Fundamental 
incompleto 

· Receber os alimentos destinados à 
Merenda Escolar; controlar os 
gastos e estoques de produtos; 

R$ 1.045,00 
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armazenar alimentos de forma a 
conservá-los em perfeito estado de 
consumo; preparar o alimento de 
acordo com a receita, de forma a 
estarem prontos nos horários 
estabelecidos; organizar os 
utensílios e todo o material 
necessário à boa distribuição da 
merenda; servir os alimentos na 
temperatura adequada; cuidar da 
limpeza e manutenção do material e 
locais destinados à preparação, 
estocagem e distribuição; controlar 
o consumo e fazer os pedidos de gás 
na época oportuna; demonstrar 
interesse e cumprir as 
determinações superiores; tratar 
com delicadeza as crianças; 
distribuir a Merenda, por igual a 
todas as crianças, incentivando-as 
"comer de tudo", sem deixar sobras; 
higienizar utensílios, equipamentos 
e dependências do serviço de 
alimentação. 

Recepção 02 
(01 vaga 

para pessoa 
com 

deficiência) 

02 
(01 vaga 

para pessoa 
com 

deficiência) 

40 horas Saúde Ensino Médio 
Completo 

· Equilíbrio emocional e 
autocontrole; disposição 

· Para cumprir ações orientadas; 
· Capacidade de manter sigilo 

profissional; 
· Capacidade de 

trabalhar em equipe; 

R$ 1.045,00 

Auxiliar de 
Ensino  

15 02 40 horas Educação Ensino Médio 
Completo 

· Executa, com orientação da 
professora ou da supervisão 

R$ 1.045,00 
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(01 vaga 
para pessoa 
com 
deficiência) 

(01 vaga 
para pessoa 
com 
deficiência) 

pedagógica, as propostas educativas 
para a idade dos alunos atendidos, 
tais como: brincadeiras, 
conversação, cantos, danças, teatro, 
recortes, desenho, pintura, auxílio e 
apoio às atividades escolares 
sempre que necessário. 

 
 

Obs: Eventuais horas extras sofrerão um acréscimo de 50% sob a remuneração paga pela hora comum de serviço e a insalubridade sofrerá 
um acréscimo de 30% sob o salário base conforme área de atuação, de acordo com a Lei 13.467/2017. 
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ANEXO II 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 

CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO / AVALIAÇÃO DE TÍTULOS / 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
 

 

01- Cargo: Professor pedagogo 40 horas 
 

Títulos Pontuação 
Doutorado 10 
Mestrado 10 
Especialização na área educacional com 
carga horária mínima 360 h 

10 

Pontuação Máxima 30 
Certificado de participação em seminários, 
congressos, cursos e similares na área de 
atuação, com carga horária mínima de 
(sessenta) horas para cada certificado. 

Pontuação Unitária  
 

05 pontos 

Pontuação Máxima 
 

20 pontos 

Graduação em Pedagogia Pré - Requisito 50 pontos 
Obs: Em caso de mais de uma ESPECIALIZAÇÃO, MESTRADO OU DOUTORADO será 
contabilizado apenas um título de cada 

 
02 – Cargo: Pedagogo de 30 horas 
 

Títulos Pontuação 
Doutorado 10 
Mestrado 10 
Especialização na área educacional com 
carga horária mínima 360 h 

10 

Pontuação Máxima 30 
Certificado de participação em seminários, 
congressos, cursos e similares na área de 
atuação, com carga horária mínima de 
(sessenta) horas para cada certificado. 

Pontuação Unitária 
 

05 pontos 

Pontuação Máxima 
 

20 pontos 

Graduação em Pedagogia Pré - Requisito 50 pontos 
Obs: Em caso de mais de uma ESPECIALIZAÇÃO, MESTRADO OU DOUTORADO será 
contabilizado apenas um título de cada 

 
03- Cargo Merendeira 
 

Títulos Pontuação 
Cursos técnicos na área do cargo em que o 
candidato se inscrever neste Certame. 

20 

Experiência Profissional- Pontuação será 
aferida anualmente  

Pontuação Unitária 
 

1 

Pontuação Máxima 
 

10 
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Certificado de participação em seminários, 
congressos, cursos e similares na área de 
atuação, com carga horária mínima de 60h 
(sessenta) horas para cada certificado. 

 
 

05 pontos 

 
 

20 pontos 

Ensino Fundamental incompleto Pré - Requisito 50 pontos 
 
Obs: Em caso de mais de um Curso Técnico será contabilizado apenas um título de cada. 

 
 

04- Cargo Nutricionista 
 

Títulos Pontuação 
Doutorado 10 
Mestrado 10 
Especialização na área educacional com 
carga horária mínima 360 h 

10 

Pontuação Máxima 30 
Certificado de participação em seminários, 
congressos, cursos e similares na área de 
atuação, com carga horária mínima de 
(sessenta) horas para cada certificado. 

Pontuação Unitária 
 

05 pontos 

Pontuação Máxima 
 

20 pontos 

Graduação em Nutrição Pré - Requisito 50 pontos 
Obs: Em caso de mais de uma ESPECIALIZAÇÃO, MESTRADO OU DOUTORADO será 
contabilizado apenas um título de cada 

 
05- Cargo de Auxiliar de Ensino e Recepção 
 

Títulos Pontuação 
Cursos técnicos na área do cargo em que o 
candidato se inscrever neste Certame. 

20 

Experiência Profissional- Pontuação será 
aferida anualmente  

Pontuação Unitária 
 

1 

Pontuação Máxima 
 

10 
Certificado de participação em seminários, 
congressos, cursos e similares na área de 
atuação, com carga horária mínima de 60h 
(sessenta) horas para cada certificado. 

 
 

05 pontos 

 
 

20 pontos 

Ensino Médio Completo Pré - Requisito 50 pontos 
 
Obs: Em caso de mais de um Curso Técnico será contabilizado apenas um título de cada. 

 
06- Cargo Vigilante 
  

Títulos Pontuação 
Cursos técnicos na área do cargo em que o 
candidato se inscrever neste Certame. 

20 

Experiência Profissional- Pontuação será 
aferida anualmente  

Pontuação Unitária 
 

1 

Pontuação Máxima 
 

10 
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Certificado de participação em seminários, 
congressos, cursos e similares na área de 
atuação, com carga horária mínima de 60h 
(sessenta) horas para cada certificado. 

 
 

05 pontos 

 
 

20 pontos 

Ensino Fundamental incompleto Pré - Requisito 50 pontos 
 
Obs: Em caso de mais de um Curso Técnico será contabilizado apenas um título de cada. 

 

07- Cargo de Operador de Máquina 
 

Títulos Pontuação 
Cursos técnicos na área do cargo em que o 
candidato se inscrever neste Certame. 

20 

Experiência Profissional- Pontuação será 
aferida anualmente  

Pontuação Unitária 
 

1 

Pontuação Máxima 
 

10 
Certificado de participação em seminários, 
congressos, cursos e similares na área de 
atuação, com carga horária mínima de 60h 
(sessenta) horas para cada certificado. 

 
 

05 pontos 

 
 

20 pontos 

Ensino Fundamental incompleto e Carteira     
Nacional     de Habilitação – CNH categoria C 

Pré - Requisito 50 pontos 

 
Obs: Em caso de mais de um Curso Técnico será contabilizado apenas um título de cada. 

 
 

08 - Cargo de Motorista 
 

Títulos Pontuação 
Cursos técnicos na área do cargo em que o 
candidato se inscrever neste Certame. 

20 

Experiência Profissional- Pontuação será 
aferida anualmente  

Pontuação Unitária 
 

1 

Pontuação Máxima 
 

10 
Certificado de participação em seminários, 
congressos, cursos e similares na área de 
atuação, com carga horária mínima de 60h 
(sessenta) horas para cada certificado. 

 
 

05 pontos 

 
 

20 pontos 

Ensino Fundamental incompleto e Carteira     
Nacional     de Habilitação – CNH categoria D. 

Pré - Requisito 50 pontos 

 
Obs: Obs.: Em caso de mais de um Curso Técnico será contabilizado apenas um título de 
cada. 

 
 
 
09- Cargo Motorista de Transporte Escolar 
 

Títulos Pontuação 
Cursos técnicos na área do cargo em que o 
candidato se inscrever neste Certame. 

20 
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Experiência Profissional- Pontuação será 
aferida anualmente  

Pontuação Unitária 
 

1 

Pontuação Máxima 
 

10 
Certificado de participação em seminários, 
congressos, cursos e similares na área de 
atuação, com carga horária mínima de 60h 
(sessenta) horas para cada certificado. 

 
 

05 pontos 

 
 

20 pontos 

Ensino Fundamental incompleto e Carteira     
Nacional     de Habilitação – CNH categoria D 
e Curso Especialização Transporte Escolar 
autenticado pelo Detran. 

Pré - Requisito 50 pontos 

 
Obs: Em caso de mais de um Curso Técnico será contabilizado apenas um título de cada. 

 
 
 
10 - Cargos de Auxiliar de Serviços Urbanos, Serviços Gerais, Jardineiro, Lavadeira e Pedreiro 
 

Títulos Pontuação 
Experiência Profissional- Pontuação será 
aferida anualmente  

Pontuação Unitária 
 

10 

Pontuação Máxima 
 

100 
 
Obs: Em caso de mais de um Curso Técnico será contabilizado apenas um título de cada. 
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ANEXO III 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 
 

FORMULÁRIO PARA PORTADOR DE NECESSIDADE ESPECIAL LAUDO MÉDICO 

PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
O candidato deverá entregar o original deste laudo juntamente com os demais documentos, no ato 
da convocação, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura. 
 
O(a) candidato(a)                                                                                                ,  Documento  de  
Identificação (RG)  n°.                               ,  CPF  n°.                                    , foi  submetido  (a)  
nesta data,  a  exame clínico sendo  identificada  a  existência  de  DEFICIÊNCIA  em  
conformidade  com  a  Lei  Estadual  de  n°.                         
___________________________________________________________ e suas alterações. 

 
 
Observação: 

 
 
 

 

 

 

 

 
PIRANHAS/GO,            de                          de 2020. 

 
 

____________________________________________ 
Assinatura, Carimbo e CRM do Médico 

 
 
 

_____________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020. 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO 
 

 
DADOS PESSOAIS 

 
Nome:   _______________ 
Endereço:_______________________________________________________________________                                                                                                    
Bairro: _________________________ Cidade:_                                                             UF: ______ 
CPF nº                                                RG:                                   Órgão Expedidor:              UF: ___ 
Data Nascimento:         /        /           Naturalidade:                                      Fone:_______________ 
E-mail:_  _______________ 
(  )  Candidato com deficiência: Cid:  _________ 
 
VAGA PLEITEADA; 

 
Auxiliar de Serviços Urbanos (  )      
Operador de Maquinas (  ) 
Auxiliar de Serviços Gerais (  )                                
Professor Pedagogo 30h (  )           
Professor Pedagogo 40h (  )         
Motorista (  ) 
Pedreiro (  )                                             
Auxiliar de Ensino  (  )                      
Vigilante (  ) 
Jardineiro (  )                                          
Merendeira (  ) 
Lavadeira (  )                                         
Nutricionista (  ) 
 

Estão sendo entregues todas as cópias da documentação exigidas na inscrição: (     ) Sim  (      ) Não 

 

Informações Adicionais: 
1. O candidato é responsável pela exatidão e veracidade das informações prestadas no requerimento de 
inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros e/ou do não preenchimento de qualquer campo. 
2. A inscrição poderá ser efetuada por terceiros através de procuração. 
3. A inscrição no processo seletivo implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação, pelo candidato, 
das condições estabelecidas. 
4. Não será admitida, sob nenhuma hipótese, complementação documental após a inscrição. 

 
PIRANHAS/GO   __DE__________DE 2020. 

 
 
 

______________________________________________ 



pcimarkpci MjgwNDowZDQxOmJiMjY6M2YwMDplOWRlOjEwZjc6YjA0Yzo1ZDVm:TW9uLCAyMyBNYXIgMjAyMCAwMDowNzozMCAtMDMwMA==

 

31 
Avenida Independência, n° 700, Praça Santo Antônio, Centro- Piranhas-GO-CEP 76230-000 

Fone: 64 3665-7000, e-mail governomunicipaldepiranhas2@gmail.com 
 

Assinatura do Candidato 
 
 

 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020. 
FICHA DE INSCRIÇÃO DO 

CANDIDATO COMPROVANTE DE 
INSCRIÇÃO 

 
 
Candidato(a): 

Cargo: 

Atendente: 

Data de Inscrição:            /            /2020. 
 
 

Assinatura do candidato Assinatura do servidor que recebeu a 
inscrição 
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ANEXO V 

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 

 
 
 

CRONOGRAMA 
DATA ATIVIDADE LOCAL 

10/03/2020 Publicação do Edital de 
Abertura 

Salão da Prefeitura de 
Piranhas/GO (Placard) 
localizado na Avenida 

Independência, nº 700, Centro, 
Piranhas/GO, Jornal de 

Circulação Local, Site Oficial: 
http://www.piranhas.go.gov.br/ 

11/03/2020 a 25/03/2020 Período de Inscrições Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de 

Piranhas, conforme item 3.4 do 
Edital. Informações: Telefone 

(64) 3665-7000 
27/03/2020 Divulgação dos aprovados e 

lista de classificação  
No site da Prefeitura 

Municipal de Piranhas -
http://www.piranhas.go.gov.br; 

e no Placard localizado no 
salão da Prefeitura Municipal. 

06/04/2020 Resultado Final Salão da Prefeitura de 
Piranhas/GO (Placard) 
localizado na Avenida 

Independência, nº 700, Centro, 
Piranhas/GO, Jornal de 

Circulação Local, Site Oficial: 
http://www.piranhas.go.gov.br/ 

07/04/2020 Início da Convocação 

 

 


